
INDICAÇÃO Nº 
2063
, DE 2011

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar à Secretaria Estadual de Saúde a liberação de R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais) para aquisição de equipamentos para sala de sobrevida da Santa Casa de Misericórdia Pe. João Schneider, de Martinópolis
JUSTIFICATIVA

O Municipio de Martinópolis está classificado no Grupo 4 do IPRS (Índice Paulista de Responsabilidade Social), ou seja, municipio com baixo nível de riqueza e nível intermediário de longevidade e/ou escolaridade.

A Santa Casa vem conquistando melhorias através de eventos promovidos junto a população e, uma dessa melhoria foi a construção da Sala de Sobrevida.

A importância desta sala é que ela possibilitará a assistência médica aos pacientes que necessitam de cuidados intensivos, com maior segurança até que haja liberação de vaga através da Central de Regulação da Direção Regional de Saúde de Presidente Prudente, sendo posteriormente encaminhados ao Hospital Regional.

Está sala ainda não está sendo utilizada por não possuir os equipamentos necessários para sua operacionalização. Outrossim, informo que esta solicitação foi encaminhada a Diretoria Regional de Saúde (DRS XI) que considera de extrema importância a implantação oficial da Sala de Sobrevida na Santa Casa de Martinópolis.

A entidade é merecedora desta atenção, portanto necessita do beneplácito deste nobre governo para que obtenha este recurso assistencial, necessário para se conseguir um atendimento com qualidade.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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